
 
 
 

REQUERIMENTO Nº            /2013 
(Da Sra. Rosane Ferreira) 

 
 
 

Requer a revisão do despacho inicial aposto ao 

Projeto de Lei nº 5.546/2013, para que seja 

incluída a Comissão de Desenvolvimento 

Urbano – CDU – no rol de Comissões 

Permanentes que devem se manifestar sobre o 

mérito da proposição. 

  
 
 
   Senhor Presidente: 

 

 

   Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 139, II, “a”, 

combinado com o  art. 53, I, do RICD, a revisão do despacho inicial aposto ao Projeto de 

Lei nº 5.546/2013, de autoria do Deputado Paulo Feijó, para que seja incluída a Comissão 

de Desenvolvimento Urbano – CDU – no rol de Comissões Permanentes que devem se 

manifestar sobre o mérito da proposição em tela, haja vista estar relacionada ao campo 

temático da aludida Comissão, conforme justificativa abaixo apresentada.   

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

O projeto de lei objetiva criar o denominado “Selo Cidade 

Sustentável” como forma de valorização dos ambientes urbanos que desenvolvam 

políticas públicas voltadas à qualidade de vida de seus habitantes e do meio ambiente, 

conforme critérios estabelecidos na proposição.  

 

Na própria justificação do PL 5.546, de 2013, o autor ressalta a 

tarefa primordial das administrações públicas, das empresas e da sociedade em geral  na 

garantia da qualidade do ambiente nas cidades com impacto positivo à saúde física e 

mental do citadino.  

 



A responsabilidade de tais atores é ainda mais significativa num 

contexto em que 80% da população brasileira reside em ambientes urbanos. Entretanto, 

os mesmos ambientes urbanos desempenham um papel crucial e negativo nas mudanças 

climáticas como grandes produtores de gases de efeito estufa, fato este causador de 

prejuízos à saúde humana e ambiental.  

 

Ainda considerando o Art. 32, inciso VII, alínea “c”, do Regimento 

Interno, que define a competência da Comissão de Desenvolvimento Urbano – CDU – em 

apreciar matérias relacionadas à política e desenvolvimento municipal, solicito, com a 

devida vênia, a revisão do despacho inicial aposto ao presente Projeto de Lei, no sentido 

de incluir a Comissão de Desenvolvimento Urbano – CDU  –  no rol das Comissões que 

devem se manifestar sobre o mérito da proposição. 

 

     Sala das Sessões, em 6 de outubro de 2013. 

 

 

  

 

Deputada Rosane Ferreira 
PV-PR 

 
 


